
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E MATERIAL 

DESCARTAVÉL, DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE MANEJO 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO SERTÃO 

CENTRAL – CONSERCE. 

FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL:  

ART. 95 DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 

2021. 

JUSTIFICATIVA DA 

CONTRATAÇÃO:  

 

Considerando que o Consorcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região do Sertão Central – 

CONSERCE, tem dentre suas prerrogativas, a 

execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, 

visando sempre à melhoria do atendimento à 

população, dentro dos princípios que regem a 

administração pública. Dentro dessa perspectiva, a 

Aquisição de Material de Limpeza e Material 

Descartável para o Consorcio Público de Manejo dos 

Resíduos Sólidos da Região do Sertão Central – 

CONSERCE, justifica-se pela necessidade de manter os 

trabalhos administrativos e operacionais rotineiro nos 

seus setores, para ofertar os serviços públicos com 

qualidade para a população. 

MENOR VALOR 

OFERTADO: 

R$ 2.084,68 (DOIS MIL E OITENTA E QUATRO REAIS E 

SESSENTA E OITO CENTAVOS)  

DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas em questão serão custeadas pela 

Dotação Orçamentária nº 18.542.0001.2.001; Fonte: 

1.800.0000.00; Elemento de Despesas nº 33.90.30.00 

PAGAMENTO: O pagamento se dará no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data do recebimento definitivo, 

com base na(s) nota(s) fiscal(is), devidamente 

conferida(s) e aprovada(s) pela Contratante, por 

meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta 

bancária a ser indicada pela Contratada em sua 

proposta, ou mediante apresentação de boleto 

bancário. 

CRITÉRIO DE Menor preço 



 

ACEITABILIDADE 

DO PREÇO:  

DA VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Quixadá/CE, 29 de maio de 2024. 

 

 

 

RENATA FONTES CAVALCANTE 

Superintendente do Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região do Sertão 

Central - CONSERCE 

 

 

 

 

 


